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CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

Processo: 0002922-38.2015.8.19.0081 
Distribuído em : 20/07/2015
Classe/Assunto: Termo Circunstanciado - Fato Atípico (Art. 29, Cp)
Registro de Ocorrência 099-01132/2014 17/05/2014 99ª Delegacia Policial
Testemunha: GILBERTO HYPOLITO NETTO e outro Autor do Fato: MAURO LUIZ DE SOUZA LEMOS

Autor do Fato: MAURO LUIZ DE SOUZA LEMOS - Endereço: RUA Maria Francisca, n.º 210,    - Morro da  
Conceicao - Além Paraíba - MG - CEP: 36660-000 Nacionalidade Brasileira    Naturalidade: Além Paraíba 
- MG      Estado Civil: Solteiro    Data de Nascimento: 23/06/1983    Idade: 42    Filiação: Pai - Luiz Henrique 
Lemos        Mãe - Rose Mere de Souza Lemos              CPF: 09759750724      

Eu, Iuri Sena e Silva - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/32523 CERTIFICO, a pedido 
de  parte  interessada,  que  revendo  em  meu  poder  e  em  cartório  os  autos  da  ação  de  Termo 
Circunstanciado - Fato Atípico (Art. 29, Cp), distribuída a este juízo em 20/07/2015, por intermédio do 
Distribuidor de Itatiaia,  registrada sob o nº 0002922-38.2015.8.19.0081, com Sentença prolatada em 
03/05/2017 que julgou extinta a punibilidade de Mauro Luiz de Souza Lemos, de ofício, por se tratar de 
matéria de ordem pública, com base no artigos 395, II do CPP c/c artigo 107, IV, do CP e artigo 30 da Lei  
11.343/2006, com trânsito em julgado passado em 20/06/2017 deles consta(m) a (s) peça(s) que se 
segue(m) em  folha(s), devidamente conferida(s) com a(s) peça(s) constante(s) dos referidos autos e que 
desta fica(m) fazendo parte integrante, para os devidos fins. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ E , 
para constar, lavrei a presente, que vai por mim assinada. 

Itatiaia, 12 de agosto de 2025. 

Iuri Sena e Silva - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/32523

Código de Autenticação: 467R.PBQ4.9ZHW.4KA4
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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